LEI N° 183, DE 24/05/68


Institui o concurso obrigatório para todos os servidores administrativos da Prefeitura e dá  outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono:


Art.1° - Fica instituído o concurso obrigatório para todos os servidores administrativo da Prefeitura, de conformidade com as determinações constantes no Art. 99, § 1°, da Constituição Brasileira.


Art. 2° - Aos servidores já admitidos e em exercício, a aprovação em concurso, importará em efetivação, se já contarem com dois anos de exercício efetivo, ou logo que venham a contar esse tempo, o qual se considerará como estágio probatório.


Art. 3° - Não serão efetivados os servidores que deixarem de se submeter a concurso, bem como os que foram reprovados, podendo participar de novo concurso, bem como os que foram reprovados,  logo que o mesmo for determinado ou fixado, podendo ser dispensados, segundo os interesses da Prefeitura.


Art. 4° - As matérias exigidas em concurso de provas, serão as seguintes: Português – Contabilidade aplicada aos Município – Noções de Administração – Datilografia.


Art. 5° - Para os trabalhos técnicos, jurídicos, topográficos ou de engenharia, os concursos serão de títulos, assim também, para o magistério em qualquer modalidade.


Art. 6° - Para os concursos de provas, o Prefeito designará a Mesa dirigente dos trabalhos, assim como expedirá as normas a serem adotadas, tendo em vista as características pessoais,  exigidas pelos Estatutos dos Funcionário Públicos, fixando as datas.


Art. 7° - Os concursos públicos prevalecerão por um ano, durante o qual poderão ser convocados os concursados aprovados, pela
 ordem de classificação, para preenchimento das vagas que se forem verificando, pela vacância ou pela criação de novos cargos.


Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 24 de maio de 1968.
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Secretário.

